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DONA MARIA
P O R  G R A Ç A  D E  D E O S  R A I N H A

de Portugal, e dos Algarves; d’aquem , e d’a- 
lém M ar, cm Africa Senhora de Guiné, e 
da Conquifta , Navegação , e Commercio de 
Ethiopia, Arabia, Perfia, e da índia, &c. 
Faço faber a todos os que a prefente Carta 
de Confirmação , Approvação, e Ratifica
ção virem , que em o primeiro do prefente 
mez, eanno fe concluio , e aílignou em San
to Ildefonfo hum Tratado Preliminar entre 
M im , e o Muito A lto , e Poderofo Princi
pe D. Carlos IIL R ei Catholico de Hefpa- 
nha , Meu Bom Irmão, e T io , fendo Ple
nipotenciários para eíle eífeito , da Minha 
parte , D. Phancifco Innocencio de Soufa 
Coutinho, .do Meu Confelho, e Meu Em
baixador na dita C orte; e por parte de El- 
R ei Catholico , D. Jofeph Moíiino , Conde 
de Florida Branca, Cavalleiro da Sua Real 

' Ordem de Carlos IIL , do Seu Confelho de 
- Eílado, Seu Primeiro Secretario de Eftado, 

e do Defpacho, c Superintendente Geral de 
Correios Terrellres , e Maritimos , e das Pof- 
tas, e Renda de Eftafetas em Hefpanha , p ín
dias : Do qual Tratado o theor he o feguinte:
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E M  N O M E  D A  SS. T R I N D A D E .

A V E N  D O  a Divina Providencia ex
citado nos Aiiguftos Coraçoes de Suas 
Mageitades Fideliiîîma, e Catholica 
O iîncero del'ejo de extinguir as dif- 

cordias, que teni havido entre as duas Coroas 
de Portugal , e Heipanlia , e feus refpeftivos 
VailhUos no efpaço de quail très Seculos, fo- 
bre os Limites dos feus Dominios da America, 
e da Afia : para lograr efte importante fim , e 
eftabelecer perpetuamente a harmonia, amiza
d e , e boa intelligencia, que correfpondem ao 
eilreito Parentefco , e fublimes qualidades de 
tao Altos Principes , ao amor reciproco que 
fe profefsao, ao intereife das Naçoes, que fe- 
lizmente governao : tem refoluto , convindo, 
e ajuftado o prefente Tratado Preliminar, que 
fervirá de bafe , e fundamento ao Definitivo 
de Limites , que fe ha de eftender a feu tem
po corn a individuação , exacçao , e noticias 
neceiTarias ; mediante o quai fe evitem, e acau
telem para fempre novas difputas, e fuas con- 
fequencias. Para effeito pois de confeguir tao 
importantes objeilos, fe nomeou por parte de 
Sua Mageilade a Rainha FideliiTima, por Seu

M i,
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Miiilftro Plenipotenciário , o ExcellentiiTimo Se
nhor D. Francifco Innocencio de Soufa Coiiti- 
nho 5 Cominendador na Ordem de Chrifto , do 
Conielho de Sna Mageilade Fideliilima, e Seu 
Fmbaixador junto a Siia Mageilade Catholi- 
ca ; e pela de Sua Mageilade FlRei Catholi- 
co 5 por Seu Miniilro Plenipotenciário , o Fxcel- 
lentiffimo Senhor D. Jofeph Moiiiiio , Conde 
de Florida Branca, Cavalleiro da Real Ordem 
de Carlos III. 5 do Confelho de Fftado de Sua 
Mageilade, Seu Primeiro Secretario de Fftado , 
e do Defpacho, Superintendente geral de Cor
reios Terreftres, e Mari timos, e das Poftas, e 
Rendas de Fftafetas em Hei'panha , e Indias: Os 
quaes depois de haver-fe communicado os i'eus 
Plenos-poderes, e de havellos julgado expedi
dos em boa , e devida forma, convierao nos 
Artigos feguintes, regulados pelas ordens, e 
intenções dos feus Soberanos,

A R T I G O  I.

Averá huma Paz perpétua , e conftante, 
affim por mar, como por terra, em qual

quer parte do Mundo entre as duas Nações 
Portugueza, e Heipanhola, com efquecimento 
total do paífado, e de quanto houverem obra
do as duas em oifenfa reciproca j e com efte

fim
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fim ratificão os Tratados de paz de 13 de Fe-- 
vereiio de i6d8 , de 6 de Fevereiro de 1 7 1 5 , 
e de I O  de Fevereiro de 1763 , como fe fof- 
fem infertos nefte palavra por palavra, em tu
do aquillo que expreíTamente nao fe derogue 
pelos Artigos doprefente Tratado Preliminar 5 
ou pelos que fe hajão de íèguir para a fua
execucao.o

A R T I G O  II.

 ̂Odos os prizioneiros , que fe houverem 
. feito 110 mar , ou na terra 5 ferão poílos

logo em liberdade , fem outra condição que a 
de fegurar o pagamento das dividas, que tive
rem contrahido no Paiz 5 em que fe acharem. 
A  Artilheria, e Munições 5 que defde o Tra
tado de Paris de 10 de Fevereiro de 17Õ3 fe 
houverem occupado por alguma das duas Po
tências á outra, e os Navios, aíTim mercantes, 
como de guerra, com fuas carregações , arti- 
Iheria , petrechos  ̂ ' e o mais que também fe 
houverem occupado , ferão miituamente reíH- 
tuidos de boa fé no termo de quatro mezes 
feguintes á data da Ratificação deíle Tratado, 
ou antes fe poffivel for ; ainda que as prezas, 
O il oceupações procedão de algumas acções de 
guerra no mar , ou na terra , de que ao pre-

fen-
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fente nao poiTa haver chegado noticia ; pois 
fern embargo deveráõ comprehender-fe nefta 
reftituicao , igualmente que os bens , e eft'ei- 
tos tornados com os prizioneiros, e os territó
rios 5 cujo Dominio vier a ficar , fegundo o 
prefente Tratado , dentro da demarcação do 
Soberano, a quem fe hao de reftituir.

A R T I G O  III.

Omo hum dos principaes motivos das dif- 
cordias occorridas entre as duas Coroas 

tem fido o eftabelecimento Portuguez da Co- 
lonia do Sacramento , Ilha de S. Gabriel , e 
outros Póílos, e Territórios, que fe tem pre
tendido poraquella Nação na margem Septen- 
trional do Rio da Prata, fazendo commua com 
os Hefpanhoes a navegação defte , e ainda a 
do Uruguay : Convierão os dous Altos Con
tratantes, pelo bem reciproco de ambas asNa-  ̂
çoes, e para fegurar huma paz perpétua entre 
as duas , que a dita navegação dos Rios da 
Prata, e Uruguay, e os terrenos das fuas duas 
margens Septentrional , e Meridional perten- 
ção privativamente á Coroa de Hefpanha , e 
a feus Súbditos, até o lugar , em que defeni-- 
boca no mefmo Uruguay pela margem Occi
dental o R io Pequiri, ou Pepiri-guaçii, eílen- 

- , den-
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dendo-fe o Dominio de Hefpanha na referida 
margem Septentrional até á Linha diviforia, 
que feformará5 principiando pela parte domar 
no Arroyo de C liu i, e Forte de S. Miguel in- 
clufivè 5 e feguindo as margens da lagoa Me- 
rim a tomar as cabeceiras , ou vertentes do 
R io  Negro ; as quaes , como todas as outras 
dos Rios 5 que vao a defembocar nos referidos 
da Prata 5 e Uruguay, até a entrada neíle ul
timo Uruguay do dito Peperi-guaçú , ficaráo 
privativas da mefma Coroa de Hefpanha, com 
todos os Territórios , que poíTue, e que com- 
prehendem aquelles Paizes , inclufa a referida 
Colonia do Sacramento , e feu Território , a 
Ilha de S. Gabriel, e os demais eílabelecimen- 
tos, que até agora tem polluido, ou pertendi- 
do poílliir a Coroa de Portugal até á Linha, 
que fe formará: a cujo fim Sua Mageftade Fi- 
deliífima em feu N om e, e de feus Herdeiros, 
e SuccelTores, renuncia, e cede a Sua M agef
tade Catholica, e a feus Herdeiros, e Succef- 
fores qualquer acção, e direito, ou poíTe, que 
lhe tenhão pertencido , e pertençao aos ditos 
Territórios pelos Artigos V. e VI. do Trata
do de Utrecht de 1715 , ou em dillinéla 
fórma.

AR-
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a r t i g o  IV.
Ara evitar outro motivo de difcordias en
tre as duas Monarquias , qual tem fido a 

entrada da lagoa dos Patos, Rio Grande de 
S., Pedro, feguindo depois por íuas vertentes 
até o Rio Jacuí, cujas duas margens, e nave
gação tem pertendido pertencer-lhes ambas as 
Coroas : Convierão agora em que a dita na
vegação 5 e entrada fiquem privativamente pa
ra a de Portugal , eílendendo-fe o íeu Domi- 
nio pela margem Meridional até o Arroyo 
Taliim , feguindo pelas margens da lagoa da 
Mangueira em Linha reéla até o mar ; e pela 
parte do continente irá a Linha defde as mar
gens da dita lagoa de M erim, tomando a di
recção pelo primeiro Arroyo Meridional, que 
entra no fangradouro, ou defaguadouro delia, 
eqiie corre pelo mais immediato ao Forte Por- 
tuguez de S. Gonçalo ; defde o qual, fem ex
ceder o limite do dito Arroyo , continuará 
o Dominio de Portugal pelas cabeceiras dos 
Rios 5 que correm até o mencionado Rio Gran
de, e o Jacuí, até que paflándo por cima das 
do Rio Aranca , e Coyacuí , que ficaráo da 
parte de Portugal , e as dos Rios Piratini, c 
Ibimini, que ficaráo da parte de Hefpanha, fe

B ti-
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tirará hiima Linha , que cubra os Eftabelecí- 
mentos PortUGjuezes até o defembocadouro do 
R io Pepiri-guaçú no Uruguay: e aíliin mefnio 
iàlve 5 e cubra os Eftabelecimentos, e Mifsoes 
Hefpanholas do proprio Uruguay, que hão de 
ficar no aftual eílado , em que pertencem á 
Coroa de Hefpanha  ̂ recommendando-fe aos 
Comiiififfarios , que verificarem efta Linha di- 
viforia , que figao em toda ella as direcções 
dos montes pelos cumes delles , ou dos Rios  ̂
aonde os houver a propofito j e que as verten
tes dos ditos Rios y e nafcentes delles íirvao 
de marcos a hum, e a outro Dominio, aonde 
affim fe puder executar y para que os Rios y 
que nafcerem em hum Dominio y e para elle 
correrem, fiquem defde o nafcente delles para 
eíFe Dominio; o que melhor fe pode executar 
ua Linha , que correrá defde a lagoa Merim 
até o R io Pepiri-guaçú , e em que não ha 
Rios grandes 5 que atraveífem de hum terreno 
a outro;, por quanto aonde os houver, fe não 
poderá verificar eíte methodo , como he bem 
notorio j e fe feguirá o que nos feus refpefli- 
vos cafos fe efpecifica em outros Artigos defte 
Tratado para falvar os Domínios, e PoíFefsoes 
principaes de ambas as Coroas, Sua Magefia- 
de Catholica em feu Nome , e de feus Her

dei-



deiros , e Succeilores cede a favor de Sua 
Mageftade Fideliílima , de feus Herdeiros 
Siiccelfores, todos, e quaefquer direitos, que 
Jhe pofsao pertencer aos Territories, que, fe- 
gundo vai explicado neite A rtigo , devem per
tencer á Coroa de Portugal.

A R T

Onforme ao eftipulado nos Artigos ante
cedentes , ficaráo refervadas entre os Do- 

minios de huma , e outra Coroa as lagoas de 
M erim, e da Mangueira, e as línguas de ter
ra, que medeão entre ellas, e a coita de mar ̂  
fem que nenhuma das duas Nações as occupe, 
fervindo fó de feparaçao ; de forte, que nem 
os Portuguezes paíTem o Arroyo de Tahym, 
linha refta ao mar até á parte Meridional, 
nem os Hefpanhoes o Arroyo de Chui , e de 
S. Miguel até á parte Septentrional: Cedendo 
Sua Mageílade Fideliílima em feu Nome , e 
de feus Herdeiros , e SucceíTores a favor da 
Coroa de Hefpanha, e deita divisão, qualquer 
direito, que poíla ter ás Guardas de Chui , e 
feu diilriélo , á Barra de Caílilhos grandes, 
ao Forte de S. Miguel , e a tudo o mais que 
nella fe comprehende.

B ii A R -
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A  Semelhança do eftabelecido no Artigo 
antecedente, ficará também refervado no 

reftante da Linha diviforia , tanto até a entra
da no Uruguay do R io Peperi-guaçú, quanto 
no progreflb, que fe efpecificará nos feguintes 
Artigos 5 hum efpaço fufficiente entre os Li
mites de ambas as Nações, ainda que nao fe- 
ja de igual largura á das referidas lagoas , no 
qual não pofsao edificar-fe Povoaçoes por ne
nhuma das duas partes , nem conílruir-fe For
talezas , Guardas , ou Póftos de Tropas , de 
modo, que os taes efpaços fejao neutros, pon- 
do-fe marcos , e fignaes feguros , que fação 
confiar aos Vaífallos década Nação o fitio, de 
que não deveráõ paílár, a cujo fim fe bufcaráo 
os lagos, e R io s, que pofsão fervir de Limite 
fixo, e inalterável , e em fiia falta os cumes 
dos montes mais finalados, ficando efies, e as 
fuas faldas por termo neutral diviforio , em 
que fe nao pofia entrar, povoar, edificar, nenií 
fortificar por alguma das duas Nações..
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A R T I G O  VI L

S hab liantes Portugiiezes 5 que houver na 
Colonia do Sacramento, Ilha de S. Ga

briel 5 e outros qiiaefqiier Eftabelecimentos, 
que vão cedidos á Hefpanha pelo Artiga III.., 
e todos os mais que defde as primeiras Con- 
teílaçoes do anno de 17^2 fe houverem ccii- 
fervado em diverfo Síominio, terão a liberda
de de retirar-fe , ou permanecer alli com feus 
eífeitos, e moveis; e aílim elles, como o Go
vernador, Officiaes, e Soldados da Guarnição 
da Colonia do Sacramento, que fe deverão re
tirar, poderão vender os bens de raiz; entre- 
gando-fe a Sua Mageílade Fidcliííima a Arti-
Iheria, Armas, e Munições, que lhe houve
rem pertencido na dita Colonia , e Eílabeleci- 
mentos. A  mefma liberdade , e direitos gozarão 
os Habitantes , Oííiciaes , e Soldados Hefpa- 
nhoes, que exiítirem em alguns dos Eftabele- 
cimentos c e d id o s o u  renunciados ã Coroa de 
Portugal pelo Artigo I V . , reíHtuindo-fe a Sua 
Mageílade Catholica toda a Artilheria, e Mu
nições , que fe houverem achado ao tempo da 
ultima entrada dos Portuguezes no R io Gran
de de S. Pedro, fua V illa , Guardas, e Póílos 
de huma , e ouua margem , excepto aquella 

' -
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parte, que houveiTe iîdo tomada, e pertenceC- 
ie aos mefmo's Portuguezes ao tempo da en
trada dos Hefpanhoes naquelles Eitabelecimen- 
tos no anno de 1762. Ella regra fe obfervara 
reciprocamcnte em todas as mais Cefsoes, que 
contém elle Tratado, para eilabelecer os Do- 
minios de ambas as Coroas, e feus refpeélivos 
Limites.

A  R  T  I G  VIII.

Icando já  iînalados os Dominios de ambas 
 ̂ as Coroas acé á entrada do R io Pequiri, 

ou Pepiri-guaçú no Uruguay , convierão os 
dons Altos Contratantes , em que a Linha di- 
viforia feguirà aguas aiîima do dito Pepiri-gua
çú até á fua origem principal ; e defde eíla , 
pelo mais alto do terreno, debaixo das regras 
dadas no Artigo V I . , continuará a encontrar 
as correntes do R io Santo Antonio, que deC- 
emboca no grande de Curituba , por outro 
nome chamado Iguaçu , feguindo elle aguas 
abaixo até á lua entrada no Paraná pela fua 
margem Orienta! , e continuando então aguas 
aíTima do mefmo Paraná , até onde fe lhe 
ajunta o R io Igurei pela fua margem Occi
dental.

A R -
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A R T I G O IX.
Efde a boca , ou entrada do Igiirei, fe- 
guirá a Raia aguas afflina delle até á fua 

origem principal j e defde e lk  fe tirará huma 
linha refta pelo mais alto do terreno corn at- 
tençao ao ajuftado no referido Artigo V I . , 
até achar a cabeceira, e vertente principal do 
R io mais vizinho á dita Linha , que defague 
no Paraguay pela fua margem Oriental, que 
talvez ferá o que chamao Correntes ; e então 
baixará a Raia pelas aguas deíle Rio até á 
fua entrada no Paraguay , defde cuja boca fu- 
birá pelo canal principal , que deixa eíle R io  
em tempo feceo , e feguirá pelas fuas aguas 
até encontrar os pantanos, que forma o R io , 
chamados a Lagoa dos Xarayes , e atraveíTará 
eíliT lagoa até á boca do R io Jaimí.

A R T I G O  X.

Efde a boca do Jauni pela parte Occi
dental feguirá a Fronteira em linha reéia 

até á margem Auftral do R io Guaporé , ou 
Itenes defronte da boca do Rio Sararé , que 
entra no dito' Guaporé pela fua margem Se
ptentrional ; mas fe os CommiíTarios encarre
gados de regular os confins , e execução def

ies
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tes Artigos, acharem ao tempo de reconhecer 
o Paiz, entre os Rios Jaurú, e Guaporé, ou
tros R io s, OU balizas naturaes  ̂ por onde mais 
commodamente, e com maior certeza fe poííà 
aíTinalar a Raia naquella paragem , falvando 
fempre a navegação do Jaurú , que deve fer 
privativa dos Portuguezes, e o caminho, que 
eoílumão fazer do Cuyabá até o Mato groílb : 
Os dous Altos Contratantes confentem, e ap- 
provão, que aíTim fe eílabeleça, fem attender 
a alguma porção mais, ou menos de terreno, 
que poílk ficar a huma, ou outra parte. Def- 
de o lugar que na margem Auílral do Guapo
ré for aírinalado para termo da Raia , como 
fica explicado, baixará a Fronteira por toda a 
corrente do R io Guaporé, até mais abaixo da 
fiia união com o R io Mamoré, que nafce na 
Provincia de Santa Cruz da Serra , e 'atravef- 
fa a Mifsáo dos M oxos, formando juntos o 
Rio 5 que chamão da Madeira , o qual entra 
no Maranhão , ou Amazonas pela fua mar
gem Aufcral.

A R T I G O

Aixará a - Linha pelas aguas defies dous 
Rios Guaporé , e Mamoré , já unidos com 

o nome da Madeira , até á paragem fitiiada
em

:i  11
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em igual diitancia do Rio Maranhão, ou Ama
zonas 5 e da boca do dito Mamore ; e defde 
aquella paragem continuará por huma Linha 
Leíle Oefte até encontrar com a margem Ori
ental do l^io Jabarí , que entra no Maranhão 
pela lua margem Auftral ; e baixando pelo al- 
veo do melino Jabarí até onde defemboca no 
Maranhão , ou Amazonas , profeguirá aguas 
abaixo defte R io , a que os Hefpanhoes collu- 
mão chamar Orellana , e os índios Guiena, 
até á boca mais Occidental do Japurá , que 
defagua nelle pela margem Septentrional.

A R T I G O  XII.

Ontinuará a Fronteira, fubindo aguas aííi- 
ma da dita boca , mais Occidental do Ja

purá ; e pelo meio deíle Rio até áquelle pon
to 5 em que poísao ficar cubertos os Eílabele- 
cimentos Portuguezes das margens do dito Rio 
Japurá , e do Negro , como também a Com- 
mimicação , ou Canal , de que fe fervião os 
meímos Portuguezes , entre eíles dous R ios, 
ao tempo de ceiebrar-fe o Tratado de Limites 
de 13 de Janeiro de i75'o , conforme ao fen- 
tido literal delle , e do feu Artigo IX , que 
inteiramente fe executará , fegundo o eítado, 
que então tinlião as coulás, fem prejudicar tão

C  pou-
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pouco as PoíTefsoes Hefpanholas, nem aos feus 
réfpeftivos Dominios , e Commuiiicaçoes corn 
elles , e corn o Rio Orinoco : de modo, que 
nem os Hefpanhoes pofsao introduzir-fe nos re
feridos Eilabelecimentos, e Commiuiicaçao Por- 
tugueza 5 nem paiî'ar aguas abaixo da dita bo
ca Occidental do Japurá, nem do ponto da L i
nha, que fe formar no R io N egro, e nos de
mais , que nelle fe introduzem ; nem os Portii- 
guezes ílibir aguas aílima dos mefmos, nem ou
tros Rios , que fe lhes iinao , para paífar do 
referido ponto da Linha aos Eilabelecimentos 
Hefpanhoes , e ás fuas Communicaçoes ; nem 
fubir para o Rio Orinoco, nem eílender-fe pa
ra as Províncias povoadas por Hefpanha , nem 
para os defpovoados , que lhe hao de perten
cer , conforme os prefentes Artigos : para o 
qual eííeito as peílbas , que fe nomearem para 
a execução deíle 1'ratado , aílinalaráo aquelles 
Limites , biifcando as Lagoas, e R io s , que fe 
juntefíi ao Japurá , e Negro , e fe avizinhem 
mais ao rumo do N orte, e nelles fixaráo o pon
to , de que nao deverá palfar a navegação , e 
ufo de huma , nem de outra Nação , quando 
apartando-fe dos Rios haja de continuar a Fron
teira pelos montes, que medêao entre o Orino
co , e Maranhão, ou Amazonas, endireitando

tam-
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também a Linha da R aia , quanto puder fer, 
para a parte do Norte , fem reparar no pouco 
mais, ou menos de terreno, que íique a huma , 
ou a outra Coroa com tanto , que le lo2;rcm os 
fins já explicados, até concluir a dita Linha, 
onde findâo os Dominios de ambas as Monar
quias.

A R T I G O  XIIL
Navegação dos R io s , por onde paíTar a 

\  Fronteira , ou Raia , ícrá cominua ás duas 
Nações até áquelle ponto , em que pertence
rem a ambas reípeélivamente as fuas duas mar
gens ; e ficará privativa a dita navegação , e 
ufo dos Rios áqiiella Nação , a quem perten
cerem privativamente as fuas duas margens 
deíde o ponto, em que principiar eíle Domi- 
m o; de modo, que em todo, ou em parte fe- 
rá privativa, ou commua a navegação, feguii- 
do o forem as Ribeiras, ou margens do Rio : 
e para que os fubditos de huma , e de outra 
Coroa não pofsão ignorar efta regra, fe porão 
marcos, ou balizas nos lugares, em que a Li
nha diviforia fe una a alguns R io s , ou fe fe- 
pare delles , com Infcripçoes, que expliquem 
fer commum, 011 privativo ó ufo , c navega
ção daquelle Rio de ambas, ou de huma Na-

C  ii cãoo
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ção fó 5 com exprefsão da que poíTa , ou não 
paíFar daquelle ponto, debaixo das penas, que 
fe eílabelecem neíle Tratado.

A R T I G O  XIV.

"^Odas as Ilhas , que fe acharem em qual
quer dos Rios 5 por onde ha de paílâr a 

Raia 5 fegundo o convindo nos prefentes Arti
gos Preliminares, pertencerão ao Dominio, a 
que eftiverem mais próximas em tempo, e ef- 
tacão mais fecca : e fe eftiverem fituadas a imial 
diftancia de ambas as margens , ficarão neu- 
traes, excepto quando forem de grande exten
são 5 e aproveitamento  ̂ pois então fe dividirão 
por metade, formando a correfpondente Linha 
de feparação para determinar os Limites de 
ambas as Nacoes.

A R T I G O  XV.

Ara que fe determinem também com a
maior exacção os Limites infiiiuados nos

Artigos deite Tratado, e fe efpecifiquem, fem 
que tenha lugar a mais leve dúvida no futuro, 
todos os pontos , por onde deva paííhr a L i
nha diviforia , de modo que fe poífa eftender 
hum Tratado definitivo com exprefsão indivi
dual de todos dies : fe nomearão Commilfa-

nos
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rios por Siias Mageftades Fideliilima 5 e Ca* 
tholica 5 ou fe dará faculdade aos Governado
res das Provindas, para que elles, ou as pef- 
foas 5 que fe elegerem, as quaes fejao de co
nhecida probidade , intelligencia , e conheci
mento do Paiz 5 juntando-fe nas paragens da 
Demarcaçáo, aíTinalem os ditos pontos, regu- 
lando-fe pelos Artigos deíle Tratado , outor
gando os Inílrumentos correfpondentes, e for
mando hum Mappa individual de toda a Fron
teira 5 que reconhecerem, e aflinalarem; cujas 
Copias authorizadas , e formadas de huns , e 
outros 5 fe communicaráo , e remctteráo ás duas 
Cortes 5 pondo defde logo em execução tudo 
aquillo, em que eftiverem conformes, e redu
zindo a hum ajuíle , e expediente interino os 
pontos, em que houver alguma difcordia, até 
que pelas fuas Cortes, a quem darão parte, fe 
refolva de commum acordo o que julgarem 
conveniente. Para que fe configa a maior bre
vidade no dito reconhecimento , e Demarcação 
da Linha, e execucão dos Artis^os deíle Tra- 
tado , fe nomearáô os Commiílários práticos 
de huma , e outra Corte por Provincias , ou 
Territórios; de modo que a hum mefmo tem
po fe poífa exècutar por partes todo o ajuíla- 
d o , e convindo communicando-fe reciproca-

men-
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mente, e com anticipaçao os Governadores de 
ambas as Nações naquellas Províncias a exten
são de Território , que comprehenda a com- 
miísão y e faculdades do CommiíTario pratico 
nomeado por cada parte.

A R T I G O  XVL
S Commiílarios, ou peíToas nomeadas nos 
termos , que explica o Artigo precedente , 

além das regras eílabelecidas neíle Tratado, 
terão prefente para o que nelle nao eftiver ef- 
pecificado , que os feus objeélos na Demarca
ção da Linha diviforia devem fer a reciproca 
íegiirança, e perpétua paz, e tranquillidade de 
ambas as Nacoes , e o total extermínio dos 
Contrabandos , que os fubditos de huma poí- 
são fazer nos Domínios , ou com os Vaffallos 
da outra : pelo que com attenção a eftes dous 
obj eftos íé lhes darão as correfpondentes Or
dens , para que evitem difputas, que nao pre
judiquem direéfamente ás acluaes poííéfsoes de 
ambos os Soberanos, á navegação commua, ou 
privativa dos feus R io s , ou Canaes, fegundo 
o ajuftado no Artigo XÍII , ou aos Cultivos, 
M inas, ou Paftos , que aélualmente polfuao, 
e não fejão cedidos por eíle Tratado eni be
neficio da Linha diviforia j fendo a intenção

dos
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dos dous Auguílos Soberanos ; que ao fim de 
confegiiir a verdadeira paz, e amizade, a cuja 
perpetuidade, e eftreiteza afpirão para o foce- 
go reciproco, e bem defeus Vaíiàllos; fomen
te fe attenda naquellas vaíliílimas Regiões, por 
onde ha de eílabelecer-fe a Linha diviforia, á 
confervação do que cada hum fica poílliindo 
em virtude deíle Tratado , e do definitivo de 
Lim ites, e a fegurar eíles de modo, que- em 
nenhum tempo fe pofsao oíferccer dúvidas ,  
nem difcordias.

A R T I G O  XVII.

Uaiquer individuo das duas Nações, que 
fe appréhender fazendo o commercio de 
Contrabando com os individuos da outra , 

ferá caíligado na fua peflba , e bens com as pe
nas importas pelas Leis da N ação, que o hou
ver apprehendido ; e nas mefmas penas incor
rerão os fubditos de huma Nação , pelo único 
fafto de entrar no Território da outra, ou nos 
R io s , ou parte deiles, que não fejao privati
vos da fua N ação, ou communs a ambas j ex- 
ceptuando-fe 16 o cafo , em que alguns arri
bem a Porto, e Terreno alheio por indifpen- 
favel, e urgente neceííidade, que hão de fazer 
conftar em toda a forma 3 ou que paliarem ao

Ter-



( ^4 )
Território alheio por commifsao do Governador, 
ou Superior do feu reípeíHvo Paiz para commu- 
nicar algum Officio, ou A vifo , em cujo cafo de- 
veráo levar Paffiaporte, que expreíTe o motivo.

A R T I G O
’' \ J  Os Rios 5 cuja navegação for commua ás 

duas Nações em tudo, ou em parte, nao 
fe poderá levantar , ou conftruir por alguma 
délias 5 Forte , Guarda, ou Regifto ; nem obri
gar aos fubditos de ambas as Potências , que 
navegarem , a foftrer vifitas , levar licenças, 
nem fujeitar-fe a outras formalidades ; e fo
mente ferão caíHgados com as penas expreíTadas 
no Artigo antecedente , quando entrarem em 
Porto, ou Terreno alheio, ou paílárem daquel- 
le ponto até onde a dita navegação feja com
mua , para introduzii-fe na parte do R io , .que 
já  for privativa dos fubditos da outra Potência.

A R T I G O  XIX.

O  cafo de oceorrerem algumas dúvidas 
entre os Vaííállos Portuguezes, e Hefpa- 

nhoes 5 ou entre os Governadores, e Comman
dantes das Fronteiras das duas Coroas fobre 
excelfo dos Limites affinalados, ou intelligen- 
cia de algum delles, não fe procederá de mo

do
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do aignm por vias de faclo a occiipar terreno, 
nem a tomar fatisfaçao do que houver occor- 
rido5 e fó poderão, e deverão commimicar-fe 
reciprocamente as dúvidas, e concordar interi
namente algum meio de ajuíle, até que dando 
parte ás fuas refpeélivas Cortes, íé lhes parti
cipem por eílas, de commum acordo, as refo- 
luçoes neceílarias j e os que contravierem ao 
diípofto nefte A rtigo, ferao caíligados a arbi- 
trio da Potência offendida, a cujo fim íè farão 
notorias aos Governadores , e Commandantes 
as diípofiçoes delle. O  mefmo caíligo padece- 
ráõ os que intentarem povoar, aproveitar, ou 
entrar na faxa. Linha, ou efpaço de Territó
rio , que deva fer neutro entre os Limites de 
ambas as Nações. E aíTim para iílo , como pa
ra que no dito efpaço por toda a Fronteira fe 
evite o afylo de ladrões, ou aíláílinos, os Go
vernadores fronteiros tomaráõ também de com
mum acordo as providencias neceílàrias , con
cordando o meio de apprehendellos, e de ex- - 
tinguillos , impondo-lhes feveriíTimos caítigos. 
AíTim mefmo , confiílindo as riquezas daquelle 
Paiz nos Efcravos, que trabalhão na fua agri
cultura , convirão os proprios Governadores no 
modo de entregallos mutuamente no cafo de 

fem que por paílàr a diverfo Dominiò
D con-

fuga

I '



r'

(  aíí )
configão a liberdade , e fó fim a protecção, 
para que não padeçao caíligo violento , fe o 
não tiverem merecido por outro crime.

A R T I G O  XX.

Ara a perfeita execução do prefente Tra
tado , e fua perpétua firmeza, os dous Au- 

guílos Monarcas Contratantes , animados dos 
principios de união, paz, e amizade, que de- 
fejao eílabelecer folidamente : cedem, renun- 
cião 5 e trafpafsão hum ao outro em feu N o
me 5 e de feus Herdeiros, e SucceíTores, toda 
a poíTe 5 e direito, que pofsão ter, ou allegar 
a quaefquer terrenos, ou navegações dos R io s , 
que pela Linha diviforia afiinalada nos Artigos 
deíle Tratado para tóda a America Meridio
nal , ficarem a favor de qualquer das duas C o
roas ; como, por exemplo, o que fe acha oc- 
cupado , e fica para a Coroa de Portugal nas 
duas margens do R io Maranhão , ou das Ama
zonas 5 na parte, em que lhe hão de fer priva
tivas ; e o que occupa no diílridto do Matto- 
groíTo, e delle para a parte do Oriente ; co
mo igualmeiite o que fe referva á Coroa de 
Hefpanha na parte do mefmo R io Maranhão 
defde a entrada do Javari, em que o referido 
Maranhão ha de dividir o Domiiiio de ambas

as
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as Coroas até á boca mais Occidental do Ja- 
piirá, e em qualquer outra parte, que pela Li
nha aííinalada iieíle Xratado ficarem terrenos a 
huma, ou a outra C oroa, evacuando-fe os di
tos terrenos na parte, em que eftiverem occu- 
pados 5 dentro do termo de quatro mezes, ou 
antes, fe for poíTivel, debaixo daquella liber
dade de fahirem os habitantes individuos da 
N ação, que os evacuaíTe com os feus bens, e 
efiéitos , e de vender os de raiz , que já fica 
capitulada no Artigo VIL

A R T I G O  XXL

C Om o fim de confolidar a dita união ^  

paz, e amizade entre as duas Monarquias, 
e de extinguir todo o motivo de difcordia, 
ainda pelo que refpeita aos Dominios da Afia: 
Sua Mageílade Fideliffima em feu Nome , e 
no de feus Herdeiros , e Succeííores , cede a 
favor de Sua Mageflade Catholica, íéus Her
deiros , e SucceíTores, todo o direito , que pof- 
fa ter, ou allegar ao Dominio das Ilhas Filip- 
pinas, Marianas, e o mais que poíTue naquel- 
las partes a Coroa de Flefpanha; renunciando 
a de Portugal qualquer acção, ou direito, que 
pollá ter, ou promover pelo Tratado de Tor- 
delillas de 7  de Junho de 1494, e pelas Con-

D ii di-
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diçôes da Efcritura celebrada em Saragoça a 
2 2 de Abril de 1529 , fem que poíTa repetir 
coufa alguma do preço 5 que pagou pela venda 
capitulada na dita Eícritura  ̂ nem valer-fe de 
outro qualquer motivo, ou fundamento contra 
a Cefsão convinda nefte Artigo.

A R T I G O  XXIL

E m  prova da mefma união , e amizade5 
que tão efficazmente fe defeja pelos dous 
Auguílos Contratantes 5 Sua Mageftade Catho- 

lica oíferece reílituir, e evacuar dentro de qua
tro mezes feguintes á Ratificação deíle Tratado 
a Ilha de Santa Catharina, e a parte do Con
tinente immediato a ella, que liouveírem occu- 
pado as Armas Hefpanholas, com aArtilheria, 
Munições , c mais effeitos, que fe liouveíTem 
achado ao tempo da occupação. E Sua Magef
tade Fideliílima em correfpondencia deíla ref- 
tituição promette que em tempo algum , feja 
de paz y ou de guerra , em que a Coroa de 
Portugal não tenha parte, como fe eípera, e 
defeja , não confentirá que alguma Efquadra, 
ou Embarcação de guerra , ou de Commercio 
Eftrangeiras , entrem no dito Porto de Santa 
Catharina , ou nos da fua Cofta immediata, 
nem que nelles fe abriguem, oudctcnhão, eC*

pe-
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pecialmente fendo Embarcações de Potência, 
que fe ache em guerra com a Coroa de Heí- 
panha, ou que polia haver alguma fuípeita de 
ferem deftinadas a fazer o Contrabando. Suas 
Mageftades Fideliffima , e Catholica farão 
promptamente expedir as Ordens convenientes 
para a execução , e pontual obfervancia de 
quanto fe eílipula neíle Artigo ; e fe trocará 
mutuamente hum duplicado dei Ias , a fim de 
que não fique a menor dúvida fobre o exaélo 
cumprimento dos objeílos, que indue.

A R T I G O  XXIII.

A S Efquadras,  e Tropas Portuguezas ,  e 
Hefpanholas , que fe achão nos Mares, 

ou Portos da America Meridional, fe retirarão 
dalli a feus refpedivos deílinos, ficando fó as re
gulares cm tempo de paz, de que fe darão avi- 
fos reciprocos aos Generaes , e Governadores 
de ambas as Coroas , para que a evacuação fe 
faça com a poílivel igualdade , e correfpon- 
dente boa fé no breve termo de quatro mczes.

A R T I G O  XXIV.

E para cumprimento , e maior explicação 
defle Tratado fe neceílitar de eílender , e 

eílenderem algum, ou alguns Artigos mais dos
re-



C 3° )
referidos , fe terão como parte defte mefmo 
Tratado; e os Altos Contratantes ferao igual- 
mente obrigados á fiia inviolável obfervancia, 
e a ratificallos no mefmo termo, que fe aílina- 
rá nefte.

A R T I G O  XXV.

Prefente Tratado Preliminar fe ratificará 
no precifo termo de quinze dias , depois 

de firmado, ou antes, fe for poílivel.
Em fé do que Nós-outros os infraefcri- 

tos Miniílros Plenipotenciários affinámos de 
nollb punho , em Nome de NoíTos Auguftos 
Am os, e em virtude das Plenipotencias, com 
que para iíTo nos authorizárão, o prefente Tra
tado Preliminar de Limites, e o fizemos fellar 
com os Sellos de noííks Armas. Feito em San
to Ildefonfo ao primeiro de Outubro de mil 
fetecentos fetenta e fete.

L. S. D , Francifco Innocencio de Soufa Coutinho, 

L. S. E l Conde de Florida Blanca,

[7  Sendo-me prefente o mefmo Tratado ,
cuio theor fica aíTima inferido , e bem

viílo 5 confiderado, e examinado por Mim tu
do o que nelle fe contem  ̂ o approvo, ratifi

co ,
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( 31 )
e confirmo, aíTim no todo, como cm ca

da huma das fiias claufulas, e cííipulaçõcs • e 
pcla prefente o dou por firme , e válido para 
fempre : promettendo em fé , e palavra Real 
obfervallo, e cumprillo inviolavelmente, e fa- 
zello cumprir, e obfervar , fem permittir que 
fe faça coufa alguma em contrario , por qual
quer modo que poííà fer; renunciando a qual
quer outro Tratado , ou Determinação , que 
haja, ou poífa haver em contrario. E em tef- 
temunho, e firmeza do fobredito, fiz paífar a 
prefente Carta por Mim aílinada, fellada com 
o Sello grande das Minhas Armas, e referen
dada pelo Meu Secretario de Eftado abaixo 
aflinado. Dada no Palacio de Qiiéluz- aos dez 
de Outubro do Anno doNafcimento deNoflb 
Senhor J esus Chriílo de mil fetecentos fetenta 
e fete.

A  R A I N H A  ;

L. S.

Ayres de Sá e Mello.
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